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ESTADO DO RIO GBANDE DO SUL

ERECHIM
MUNICIPAL

MUNiCíPIO DE
PREFEITURA
PROJETO DE LEI N° 011/94.------------_._-----------

DESAFETA DESTINAÇÃO DE IMóVEL URBANO
E DOA A ~REA PARA INSTITUIÇÃO
BENEFICENTE - SAMI.

ANTONIO DEXHEIMER,
Estado do Rio GrandE do Sul,
confErE o Artigo 64, Inciso V
SABER, qUE o PodEr LEgislativo
sEguintE LEi:

PrEfEito Municipal dE ErEchim,
n o 1.1:; o d <'\ S ,:\ t I"~ i b 1.1 i ç: 'i:: c.<:; q IJ E 1h E

da LEi Or9~nica do Munic(pio~ FAÇO
aprovou E EU sanciono E promulgo a

Art. 1° - A vista dE IJudo técnico Emit ido pEla Secretaria dE
Obras do MlJnic(pior é dEsafetada partE da Praça Jo~o
Go 1.11 a/" t (C () H r~13 J I< ) r C O m ,:\ i'~I" (~:a eIE ? ::l? 0 , t 811i ~.~ (d CJ i S fi, i 1 r

t r E,ZEn tos (": v i n t (:: v ( I" ~Ju.1,71 d E::-~o i t D mE t: 1- o ~:; q 1.1 ,~I.d Ir "I d ()~;) ,
d E,' ri t I" a eIos. :; ~::9 u i n tE:; 1 i m i t fi::; E c o n f ".o n t c'!ç: Õ E o; :

NORTE: Com partE ela mEsma Praçarna Extens50 de 34r80M~
S LI L : Com p <:\ I" t:c.: do Lot c.: n <" 0 fi r n <:l. e :< t E n~:;;:~Ci ti ';': 0 7 ~.'j0 r, I r...:'

com a Rija Dr. Eurico Godoy Ilhar na extEns~o de
::l4 ..~:j0m~

L ES TE: C() IH ,:\ Ru ,':\ Cc\r' 1 o~:; I I" i n E u P i E t ;"l 7 n i':i. C. :< t E' ri <:; ~\ () ti E
67 r ::l~'m;:

ClE ~)TE: COm 05 I...OtE:; Nr..)'" 0 'J r 1.(7 7 1. 1. f.:. 1.;?, n <:i C-::. ;: t f:' fl ~,; ~:.;D tiC
::.'j 0 r 1(,m (.;: C O m p \:"\I" t: E' d a m(~:s m l':'! P". a <;: a , n i:\ E ;< t E-n ,; ~;n
dE 17,00m. •

.Art. 2° - ~ autorizado o POdE~ EXECUt Ivo
dEsafEtada no A~t:igo 10r à
MaternidadE E In~~ncia - SAMIr
C,rf::c:he Fiol" inci,O\ Camp,':\gnollor
a o P ,,\ t: I" i III Ô n i () cio t11.1n i c (p i o r

extinta a sociedadE donatJriar

Municipal, a doar a ~rca
Sociedade de Amparo a
p (:\I" a q IJ E n (~:"1 ,;t. IH ,;"I,n t: (-;.r, I i <'t. i"l

com clJusu]a elE rEVErs~o
cessada a atividadE ou
Em qualqUEr prazo.

Ar~. 3° - REvogadas as disposiç~E:; Em contrJrior esta LEi Ent:rarJ
Em vigor na data dE sua publ icaç~o ..
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L A U O O o E o E S A F E T A ç Ã O

Aos vinte e quatro dias do m&s de fevereiro de 1994,
por determinaçio do Excelent{ssimo Senhor Prefeito Municipal,
~izemos a vistoria da Praça Joio Goulart, local izada no Bairro
COHA8 JK e constatamos qUE sobre ela encontram-se distribuidasedificações a saber:

Centro Comunit~rio Joio XXIII, com cancha de bocha e uma
construçio util izada pela Sociedade de Amparo ~ Maternidade e
In~~ncia, esta pelo levantamento tOPo9r~fico OCupa uma ~rEa de
2.320,18m~. Nio h~ outras ~reas dest inadas a mecanismos
urb~nos, o saldo de ~rea da pra~a também serve para o atendimento
da pr~tica de Esportes, um .campinho., balanços e outrosequipamentos de lazer.

Entendemos que, pela eXistincia da praça Jonas
Sganzerla, aquele Bairro est~ bem servido de ~res de preservaçio
do meio ambiente e mecanismos de lazer, razio pela qual opinamos
técnicamente pela possibil idade da desafetaç~o do espaço ocupado
pela SAMI e por ser a expressio da verdade, lavramos o presente
l~udoT para que cumpra seus legais efeitos.

~~~ENGo CESA~TONIO MANTOVANI
SEcrEt~rio Municipal de Obras P~bl icas

._----------------,.------------_ •.•._-_._._---_.- -----
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slro no CNSS
924-53

,Iro no STAS
71n2

de PlÍblle.
I Lei 396n4

I Decreto 23691 n2
ial d. 16-01-75

: 88.71 0.116/000t -65

SOCIEDADE DE AMPARO A MATERNIDADE E INFÂNCIA DE ERECHJf.,
-SAMI-

Fundada em 17 de outubro de 1943

Sede: Rua Carlos Irineu Pieta nº 75 - Bairro Bela Vista _99.700 _Erechim(RS;
Fone: (054) 321 - 2849

Erechim, la de março de 1994

No momento em que tramita, nessa Colenda
Câmara, o processo do Executivo Municipal, que busca o
referendo Co.pstitucional para proceder a doação do imó _
vel que, há quatorze anos, é ocupado pela Sociedade de
Ampara à Maternidade e Infância - SAMI, nos permitimos
enviar-lhe cópia da informação da área técnica da COHAB,
assinada pelo seu Diretor-Presidente, Dr. José Luiz R08-

signollo, como subsídio para estudo por essa Câmara.

Na certeza de podermos contar com o in _
teresse e atenção sempre demonstrados por Vossa Senha
ria, aproveitamos para apresentar-lhe

Atenciosas Saudações

Ilmo. Sr.
Dr. Moacir João Tormen
MD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
ERECHIM - RS



INFORMAÇÕES

If'

A SFrRF:mRIA 00 PLANEJ!IMENIU TmRrroRIAL E OBRAS.

Senhor Secretário:

Conforme informação da área técnica desta Companhia,
a Creche localizada no Núcleo Habitacional N4El, em Erechim, fOr força,

- '. /" Y' - do art-,22.da Lei-6.766, quando do registro do loteamento, passou ao do-
mínio do município de Erechim.

A ~olicitacão da entidade deve ser endereçada àquela
Prefeitura.

Em 13.10.93
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Câmara Municipal de Erechim
Poder Legislativo
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PROTOCOLO N0:

PROCESSO N°: 017/94

AUTOR: PODER i EXECUTIVO MUNICIPAL

MATtRIA: PROJETO DE LEI EXE~UTrvo N~ 011/94
DESAFETA DESTINAÇAO DE IMOVEL URBANO

EMENTA: E DOA A ÁREA PARA INSTITUIÇÃO BENEFI

c I ENTE - SAM I - J/ELATOR::VEREADOR SILVESTRE CORDONE

p•••.•REC£R::CONST rTUC rONAL

Dada a CONSTITUCIONALIDADE, do presente PROJETO, eI!litimo£1o
PARECER FAVORÁVEL E PELA APROVAÇÃO.

Encaminhamos assim o presente para sua tramitação final.

Erechim, 17 de Março de 1994.

i'

CÂMARA MUNICIPAL DE EREcHIM
APROVADO J'L cor.m.:~7(
DE ç: .EDA C;r"' I:P

Iletuniã . /
•• . ••••••. 19••.••••..
•

Irtrl
SILvESTRE'~RDOnE
Vereador/Relator
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

023/94 - CM Erechim, Rs 29 de Março de 1.994

Senhor Prefeito:

Ao cumpriment~_lo, cordialmente, VImos por
me lodo presente, Ievar ao conhec i mento de Vossa Exce Iênc i a
que em data, de 28 de março de 1.994, reuniu-se Ordin~riamen_
te Esta Casá de Representação Popu Iar, e na oc~s i~o tr~:lIÍl'itql'"
ram na pauta da ORDEM DO DIA, PROJETOS DE LEI de origem do /
Executivo, abaixo discriminados e anexados ao presente, pbraos devidos fins.
- PROJETO DE LEI EXECUTIV9 Nº 011/94 - DESAF~TA DESTINAÇÃO /
DE IMOVEL URBANO E DOA A AREA PARA INST/TU/ÇAO BENEF/CIENTE-SAM I -
APROVADO POR UNANIMIDADE.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 013/94 - CRIA O SISTEMA MUNICI
PAL DE HABITAÇAO NA FORMA DO ARTIGO 160 DA LEI ORGÂNICA E DÁOUTRAS PROVIDENCIAS.
APROVADO COM EMENDA E POR MAIORIA DE VOTOS.

Por outro laJo, Estil Pl'esidência inform.:J/
que c~m relaç~o ao PROJETO DE LEI nº ClI3/94, est~ anexada aREDAÇAO FINAL.-

Sendo o que se ofer!,ce para o momento,renovamos os votos de estima e consideraçao.

Atenciosamente

MOA

. DG. 05

Exmo. Sr.
DI'. ANTÔNIO DEXHE/MER
DO. Prefeito Municipal
N e s t a
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------------------------------------
Praça da Bandeira, 354
~EI n 2.608, DE 31 DE MARCO DE 1994.

E,stado do Rio Grande do Sul
i\lUNIClPIO DE ERECHIl\1
PREFEITURA MUNJClPAL

DESAFETA DESTINACÃO DE IMóVEL URBANO
E DOA A ÁREA PARA INSTITUIÇÃO
BENEFICENTE - SAMI.

ANTONIO DEXHEIMER,
Estado do Rio Grande do Sul,
confere o Artigo 64, Inciso V
SABER., qUE o PodEr Legislat ivo
seguinte Lei:

Prefeito Municipal dE Erechim,
no IJSO das at r' i bu i ç:í)c.;:s que' lhe

da Lei Orgânica do Município, FAÇO
aprovou e eu sanciono e promulgo a

Art. 1° - A vista de laudo t~cnico emitido pela Secretaria de
Obras do Município, ~ desafetada parte da Pra~a Joio
Goulart (COHAB JK), com a ~rEa de 2.320,18m~ (dois mil,
trezentos E vintE vírgula dezoito metros quadrados),
c/e n t I~o cIo s S f~'g u i n t e s I i m i t e s e c o n f r"o n t cH;:oe 5 :

NORTE: Com parte da mesma Pra~a,na exlens~o de 34,80m~
SUL: Com pc\rte do Lote n':>~~9, na E::t:ens~íode 0,50m e

com a Rua Dr. Eurico Godoy Ilhu, na extensio de
~l4, ~:j0m;

L ESTE: Com a R Il a Car I C)S Ir' ineu P i e ta, n.:t f:.':-: t E'n sã [) d e67,30m;
OESTE: Com o~; Lotes N°'" 09,10, 11 e :1.2, na €':.:tensãode

50, 10m E com parte da mesma Pra~ar na extensãode i7,00m.

Art. 2° - ~ autorizado o Poder Execut ivo
desafetada no Artigo iO, ~
MaternidadE E Infância - SAMI,
Creche Fiorinda Campagnollo,
ao Patrim8nio do Município,
extinta a sociedade donat~ria,

Municipal, a doar a ~rea
Sociedade dE Amparo ~
para qUE nela mantenha a
com cl~usul~ dE reversão
cessada a at ividade ou
em qualqUEr prazo.

Art. 3° - Revogadas as disposiç8es em contr~rio7 esta Lei entrar~
em vigor na data de sua publicaçio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM-~Z:?:;1994 "
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Data Supra

LUIZFR~~MIDT
Secretirlo MuniCipal de Adrninlstraçio

.-----------
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